LEI Nº 1.827
Estabelece normas para a exploração de serviços de taxis, lotação e ônibus, e dá outras providências:




PEDRO EVERLING, Prefeito Municipal de São Miguel das Missões, RS, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 84, III, da CF. e o art. 76, III, da Lei Orgânica Municipal.



FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte




LEI:



Art. 1º - A exploração de taxis, lotação, Van e ônibus, subordina-se à permissão prévia pelo Município e se rege pelas normas contidas nesta lei e pelas normas do código nacional de transito. 



§ 1º - Define-se como taxi o veículo automotor destinado ao transporte de passageiros, com retribuição pecuniária aferida por meio de tabela que serão estabelecidas por Decreto do Poder Executivo;



§ 2º - Define-se como lotação o veículo destinado ao transporte de passageiros, tais como Van, Kombis, Micro-ônibus, etc...



§ 3º - Para este serviço, ou seja transporte de passageiros, os veículos podem ser de 2 (duas) ou 4 (quatro), ou mais portas, observando-se sempre a segurança e o conforto do passageiro.



Art. 2º - O número de taxis, lotação, micro-ônibus ou ônibus em operação no Município de São Miguel das Missões, será fixado, anualmente pelo Prefeito Municipal, de acordo com a necessidade e conveniência.


Art. 3º - Somente poderão trafegar taxis, Van, lotação, micro-ônibus ou ônibus, com no máximo 10 (dez) anos de fabricação.



Art. 4º - A permissão para novos veículos deverá obedecer aos seguintes critérios:

a) Cinco (5%) por cento da empresa;

b) Noventa e cinco (95%) por cento para motorista profissional.

§ 1º - É vedado aos revendedores autorizados de veículos concorrerem como empresas;
§ 2º - È facultado ao motorista profissional autônomo registrar-se como empresa individual;

§ 3º - As cooperativas que se organizarem e que atenderem ao disposto nesta lei, serão consideradas empresas.



Art. 5º - No caso de número de pretendentes a permissão ser superior ao número de veículos a ser incluído, será obedecido o seguinte critério de prioridade:

a) Para empresas – o capital realizado, o número de veículos e tradição no transporte de passageiros;
b) Para motoristas profissionais – Não possuir outro veículo de aluguel, na praça, ter mais tempo no exercício da profissão de motorista, não possuir outra profissão senão a de motorista, dando-se a preferência aos que tiverem, se for o caso, menores fontes de rendimento, os que possuírem carros melhores conservados, e, entre estes, os de fabricação mais recente.
               § 1º - Poderá ser realizada provas de conhecimento, onde se incluam legislação, geografia, aspectos turísticos e dados econômicos e culturais sobre o Município.
§ 2º - Em ambos os casos, havendo número de candidatos superior ao de vagas, persistindo a igualdade de condições, a permissão será dada através de sorteio público.


Art. 6º - A transferência de permissão somente será possível:

a) Nos casos de empresas, por efeito de sucessão, fusão ou incorporação;

b) Nos casos de motorista profissional autônomo por efeito de direito hereditário, na forma da Lei civil;

c) No caso de viúva ou de herdeiro menor, com autorização judicial, a pessoa física ou jurídica habilitada junto à Prefeitura Municipal;

d) Quando houverem razões excepcionais e motivos altamente justificáveis, a critério do Prefeito Municipal, ouvindo o órgão responsável, que opinará pelo deferimento ou indeferimento do pedido de transferência de permissão.

§ 1º - Quando da transferência de propriedade beneficia menor, a permissão continuará até a maioridade, podendo o mesmo tornar-se permissionário, atendidas as demais exigências legais ou se incapaz, desde que comprovada essa condição.
§ 2º - Nos casos previstos no parágrafo anterior para a viúva e o menor, será permitido doar o veículo em arrendamento a terceiros, sendo que o contrato devidamente formalizado deverá ser levado a registro na Prefeitura Municipal.

§ 3º - É vedado às empresas que transferirem placas através de incorporação, participarem de novas permissões.

§ 4º - O motorista profissional, ou sua esposa, ou filho,  que transferir a permissão não poderá mais candidatar-se a nova vaga.
§ 5º - Em caso de transferência será cobrada uma taxa correspondente a 2 (duas) Unidades Fiscais, que se destinara a confecção de sinalização e melhoria do trânsito no Município.


Art. 7º - A inobservância do que prescreve o artigo anterior implicará na cassação da permissão.


Art.  8º - Na fiscalização dos serviços dos veículos aqui transcritos, o Município poderá impor, progressivamente, as seguintes penalidades:

a) Multa gradual de ½ Unidade Fiscal até 10 (dez) Unidades Fiscais;

b) Suspensão de 05 (cinco) dias à 30 (trinta) dias;

c) Cancelamento da permissão.

§ 1º - As multas serão impostas pelo Setor de Fiscalização da Prefeitura Municipal;

§ 2º - Das multas caberá ao Prefeito Municipal, no prazo de 10 (dez) dias, que julgará o pedido em instância.

§ 3º - A suspensão e a cassação da permissão serão atos do Chefe do Poder Executivo, ouvido os órgãos competentes.



Art. 9º – São excluídas, como empresas com capacitação para atuar no serviço de taxi ou lotação, as empresas que detenham permissão ou concessão para explorar o transporte coletivo em ônibus.



Art. 10º – É facultado ao motorista profissional autônomo confiar seu veículo à terceiros, desde que habilitado e atenda a legislação trabalhista e de previdência social.



Art. 11º – O Executivo regulamentará o que for necessário ao cumprimento desta lei.



Art. 12º – Revoga a Lei nº 24 de 06 de Junho de 1989, e as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES, RS, em 14 de abril de 2009.
PEDRO EVERLING

Prefeito Municipal
